
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE

PORTARTA No 101t2023
DE 26 DE JUNHO DE 2023

"coNcEDE LTCENçA POR MOTTVO
DE .DOENÇA EM .PESSOA DA
FAMILIA E DA OUTRAS
PROVTDÊNCIAS."

O PREFET L DE ROSARIIO DO CATETE, Estado de
Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 65 e 66,
incisos Vl e IX, combinado com o art. 89, inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica
Municipal; de conformidade com o disposto no art. 8o, inciso l, da Lei
Complementar no 2, de 9 de abril de 2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Rosário do Catete), resolve

RESOLVE:

AÉ. ío. Concede Licença por motivo de doença em pessoa da família a

JOSEANE DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria

Municipal de Educação, inscrito no CPF sob no.588.xl«.xxx-15, no período de

271ú12023 a26lO812023, em conformidade com o Capitulo lV, Seção Vl, art. 84,

da Lei Complementar no. OO2|2O12 de 09 de Abril de2012.

furt.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" - Registre-se, publique-se e arquive-se

, 26 de junho 2023.
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